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BRB MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM RENDA FIXA LONGO PRAZO 
 

CNPJ: 14.379.407/0001-86 
 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
 

1. Data, Hora e Local: Assembleia realizada em 28 de abril de 2023, às 16:00 horas, na 
sede social da Administradora do BRB MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
RENDA FIXA LONGO PRAZO (“Fundo”), a BRB - Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A., inscrita no CNPJ sob nº 33.850.686/0001-69, no ST SAUN Quadra 5 
Lote C, Bloco C, 2º andar, Brasília/DF. 

 

2. Convocação e Presença: Compareceu à Assembleia a totalidade de cotistas do Fundo, 
conforme lista de presença em anexo, o que supre a necessidade de convocação, de 
acordo com o § 6º do Art. 67 da Instrução CVM nº 555/14. 

 

3. Mesa: Para assumir a presidência dos trabalhos foi eleito o Sr. Jared Capanema Jorge, 
representante da Administradora, que convidou o Srta. Aline Gualberto Nascimento para 
secretariar a reunião. 

 
4. Ordem do dia – deliberar sobre: 
 

(i) Aprovação das Demonstrações Financeiras Auditadas – exercício findo 
em 31/12/2022; 
 
(ii) Alteração no nome do fundo de “BRB MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
RENDA FIXA LONGO PRAZO” para “BRB HIGH GRADE FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM RENDA FIXA CRÉDITO PRIVADO”, com a consequente 
alteração da razão social; 
 
(iii)  Modificação do regulamento do Fundo conforme consta no anexo I (“DE-PARA”) 
para refletir a nova regra estratégica do fundo, inclusive a Política de Investimentos; 
 
(iv) Inclusão dos valores de Taxa de Administração a.a para 0,25% (zero vírgula 
vinte e cinco por cento); 
 
(v) Inclusão na taxa máxima de custódia para 0,023% a.a. (zero vírgula zero vinte e 
três por cento ao ano) incidente sobre o valor do patrimônio líquido do   FUNDO, 
sendo garantida uma remuneração mínima mensal de mínimo R$2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais) para os primeiros 12 (doze) meses, depois passará a R$4.000,00 
(quatro mil reais), a qual será corrigida, anualmente, de acordo com a variação do 
IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado) da Fundação Getúlio Vargas; 
 
(vi) Substituição do Distribuidor do fundo para à Genial Investimentos Corretora 
de Valores Mobiliários S/A, inscrita no CNPJ sob o n.º 27.652.684/0003-24, que 
atuará como DISTRIBUIDOR de cotas do FUNDO;  
 
(vii) Substituição do Custodiante do fundo para o Banco Genial S/A, inscrito no 
CNPJ sob o n.º 45.246.410/0001-55, que exercerá também as atividades de 
escrituração, da emissão e resgate de cotas, tesouraria e de controle e 
processamento dos títulos e valores mobiliários; e 
 
(viii) Alteração do cálculo da cota de “Cota de Fechamento” PARA “Cota de 
Abertura”, e a conversão de cotas em D+1 com  pagamento na mesma data 
de conversão. 
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5. Deliberações: Os cotistas aprovaram a pauta em sua integralidade e a nova versão do 

Regulamento entrará em vigor na abertura de 22 de maio de 2023, após registro do 
documento na Comissão de Valores Mobiliários - CVM, e assinaturas dos contratos de 
Distribuição, Custódia e Escrituração.  

 

 

 

6. Encerramento: Encerrados os trabalhos, inexistindo qualquer outra manifestação, 
lavrou-se a presente ata, que foi lida e aprovada por todos. 

 
 

 
Jared Capanema Jorge 

Presidente 
Aline Gualberto do Nascimento 

Secretária 

 
 


